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INDEFERINDO SEU REGISTRO DE  CANDIDATURA, NOS AUTOS 
DO PROC. N.º219/2008/8ªZE.
RECORRENTE : COLIGAÇÃO UNIÃO DEMOCRÁTICA CRISTÃ E 
VANDERLEI DA SILVA FREITAS
ADVOGADO  : PAULO ANDRÉ LIMA CAVALCANTE
RECORRIDO : PEDRO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADA : LORENA TIANA DA SILVA COELHO
RECORRIDO : PARTIDO DEMOCRÁTICO  TRABALHISTA - PDT/
PA, DIR.MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO TAUÁ, POR SEU 
PRESIDENTE, SÉRGIO HIDEKI HIURA
02. RECURSO ELEITORAL Nº 3287
RELATOR: JUIZ ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 101ª ZE (NOVO 
REPARTIMENTO), QUE JULGOU PROCEDENTE IMPUGNAÇÃO 
E INDEFERIU O PEDIDO DE REGISTRO DO RECORRENTE 
(VEREADOR) - FILIAÇÃO PARTIDÁRIA INTEMPESTIVA (ART. 14, 
§3º, V, DA CF/88 C/C ART. 22 DA LEI 9.096/95 E ART. 50 DA RES. 
Nº 22.717-TSE), NOS AUTOS DO PROC. Nº 052/2008/101ªZE.
RECORRENTE : ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA
ADVOGADO  : JOSÉ LOBATO MAIA
RECORRIDA : COLIGAÇÃO UNIDOS PELO PROGRESSO
ADVOGADO  : SIDNEY PEREIRA DE CARVALHO
03. RECURSO ELEITORAL Nº 3197
RELATOR: JUIZ ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 11ª ZONA ELEITORAL 
(SÃO MIGUEL DO GUAMÁ), QUE INDEFERIU O REGISTRO DE 
CANDIDATURA DO RECORRENTE (VEREADOR) - POR AUSÊNCIA 
DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA E FALTA DE COMPARECIMENTO ÀS 
URNAS (ART. 14, § 3ª, II, DA CF/88 c/c ART. 11, § 1º, VI, DA LEI 
N.º 9.504/97) NOS AUTOS DO PROC. N.º 391/2008/11ªZE.
RECORRENTE : JOSÉ BERNARDO DE SOUZA
ADVOGADO  : LIBERALINA DOS SANTOS
04. RECURSO ELEITORAL N.º 2714
RELATOR: JUIZ ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 74ª ZONA ELEITORAL 
(TUCUMÃ), QUE INDEFERIU O REGISTRO DE CANDIDATURA 
DO RECORRENTE (VEREADOR) POR AUSÊNCIA DE 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO (ART. 1º, II, “A” e “D” DA LC N.º 
64/90), NOS AUTOS DO PROC. N.º 136/2008/74ªZE.
RECORRENTE : MARCONES FERREIRA NERES
ADVOGADO  : LECIVAL DA SILVA LOBATO
05. RECURSO ELEITORAL N.º 3795
RELATOR: JUIZ ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 8ª ZONA ELEITORAL (VIGIA) 
QUE INDEFERIU O PEDIDO DE REGISTRO DE CANDIDATURA DO 
RECORRENTE - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CAMPANHA 2004 - 
INTEMPESTIVA, NOS AUTOS DO PROC. N.º 178/2008/8ªZE.
RECORRENTE : LUIZ DOS SANTOS PALHETA
ADVOGADO  : FERNANDO NILSON VELASCO JÚNIOR
06. RECURSO ELEITORAL N.º 3094
RELATOR: JUIZ ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 85ª ZE (MEDICILÂNDIA), QUE 
INDEFERIU O REGISTRO DE CANDIDATURA DO RECORRENTE 
(VEREADOR) - IRREGULARIDADE DO ÓRGÃO PARTIDÁRIO  (ART. 
2º DA RES. TSE N.º 22.717/08), NOS AUTOS DO PROC. N.º. 
090/2008/85ªZE.
RECORRENTE : ANTENOR OLIVEIRA DE NOVAIS
ADVOGADOS  : ENOCK DA ROCHA NEGRÃO E OUTROS
07. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE COMITÊ FINANCEIRO Nº 2270
RELATOR: JUIZ ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO
ASSUNTO: ELEIÇÕES GERAIS 2006 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
COMITÊ FINANCEIRO ÚNICO DO PP.
INTERESSADO : PARTIDO PROGRESSISTA - PP
08. RECURSO ELEITORAL Nº 3130
RELATOR: JUIZ JOSÉ RUBENS BARREIROS DE LEÃO
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 85ª ZE (MEDICILÂNDIA), QUE 
INDEFERIU O REGISTRO DE CANDIDATURA Da RECORRENTE 
(VEREADORA) - IRREGULARIDADE DO ÓRGÃO PARTIDÁRIO 
(ART. 2º DA RES. TSE N.º 22.717/08), NOS AUTOS DO PROC. 
Nº. 094/2008/85ªZE.
RECORRENTE : IRAMILDE SOUZA SILVA
ADVOGADOS  : ENOCK DA ROCHA NEGRÃO E OUTROS
09. RECURSO ELEITORAL N.º 3412
RELATOR: JUIZ JOSÉ RUBENS BARREIROS DE LEÃO
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 44ª ZE (PORTEL), QUE 
JULGOU PROCEDENTE A RECLAMAÇÃO, CONDENANDO O 
RECORRENTE A PROVIDENCIAR NOVA FOTOGRAFIA PARA A URNA 
ELETRÔNICA, NOS AUTOS DO PROC. Nº. 033/2008/044ªZE.
RECORRENTE : WASHIGTON JORGE RODRIGUES BARBOSA E 
COLIGAÇÃO UNIDOS PELA VITÓRIA
ADVOGADOS  : INOCÊNCIO MARTIRES COÊLHO JUNIOR E 
OUTROS
RECORRIDA : COLIGAÇÃO UNIDOS POR PORTEL
ADVOGADA : SOLANGE DO SOCORRO PEREIRA JARDIM

10. RECURSO ELEITORAL N.º 3504
RELATOR: JUIZ JOSÉ RUBENS BARREIROS DE LEÃO
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 8ª ZE (VIGIA), QUE 
DEFERIU O REGISTRO DE SUBSTITUIÇÃO DE CANDIDATURA 
DO RECORRENTE (VEREADOR) PELA CANDIDATA MARIA LUÍZA 
MONTEIRO LEAL NOS AUTOS DO PROC. N.º133/2008/08ªZE.
RECORRENTE : JUVANILDO ANDRÉ PALHETA DOS SANTOS
ADVOGADO  : SIDNEY PEREIRA DE CARVALHO
11. RECURSO ELEITORAL Nº 3075
RELATOR: JUIZ JOSÉ RUBENS BARREIROS DE LEÃO
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 57ª ZE (BREJO GRANDE DO 
ARAGUAIA), QUE JULGOU IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO E 
INDEFERIU O REGISTRO DE CANDIDATURA DO 1º RECORRENTE 
(VEREADOR) - AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE 
, NULIDADE DA CONVENÇÃO PARTIDÁRIA E DUPLICIDADE 
DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA, NOS AUTOS DO PROC. Nº. 
107/2008/57ªZE.
RECORRENTE : EDILSON TORRES SANTOS
ADVOGADOS  : CLAUDIO RIBEIRO CORREIA NETO E OUTRO
RECORRENTE : COLIGAÇÃO DA PAZ
ADVOGADOS  : LUCIANO LOPES DIAS E OUTROS
RECORRIDO : EDILSON TORRES SANTOS
ADVOGADOS  : CLAUDIO RIBEIRO CORREIA NETO E OUTRO
RECORRIDA : COLIGAÇÃO DA PAZ
ADVOGADOS  : LUCIANO LOPES DIAS E OUTROS
12. RECURSO ELEITORAL n.º 3407
RELATOR: JUIZ JOSÉ RUBENS BARREIROS DE LEÃO
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 59ª ZE (REDENÇÃO), QUE 
JULGOU PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO E INDEFERIU O REGISTRO 
DE CANDIDATURA DO RECORRENTE (VEREADOR) - AUSÊNCIA 
DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA, ASSIM COMO REJEIÇÃO DAS CONTAS 
POR IRREGULARIDADE (ART. 14, § 3º, INCISO V, DA CF/88, e 
ART. 1º, INCISO I, ALÍNEA “g”,  DA LC N.º 64/90), NOS AUTOS 
DO PROC. N.º. 04/2008/59ªZE.
RECORRENTE : WELITON OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADOS  : WILSON FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO
RECORRIDO : PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO 
- PRTB
ADVOGADO  : RONILTON ARNALDO DOS REIS
13. RECURSO ELEITORAL Nº 3413
RELATOR: JUIZ JOSÉ RUBENS BARREIROS DE LEÃO
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 33ª ZE (SANTARÉM NOVO), 
QUE JULGOU PROCEDENTES AS IMPUGNAÇÕES E INDEFERIU O 
REGISTRO DE CANDIDATURA DO RECORRENTE (PREFEITO) - 
REJEIÇÃO DAS CONTAS POR IRREGULARIDADE (ART. 1º, INCISO 
I, ALÍNEA “g”, DA LC N.º 64/90), NOS AUTOS DO PROC. N.º. 
2.1/2008/33ªZE.
RECORRENTE : SEI OHAZE
ADVOGADO  : INOCÊNCIO MÁRTIRES COÊLHO JÚNIOR
RECORRIDO : MINISTÉRIO  PÚBLICO ELEITORAL, JUNTO À 33ª 
ZONA ELEITORAL
RECORRIDA : COLIGAÇÃO SANTARÉM NOVO POR UM FUTURO 
MELHOR - PP/PSB
ADVOGADOS  : JOÃO MARIA FREIRE DE VASCONCELOS CHAVES 
e Outro
14. RECURSO ELEITORAL N.º 3713
RELATOR: JUIZ JOSÉ RUBENS BARREIROS DE LEÃO
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 91ª ZE (NOVO PROGRESSO), 
QUE JULGOU IMPROCEDENTE AS IMPUGNAÇÕES E DEFERIU O 
REGISTRO DE CANDIDATURA DA RECORRIDA (PREFEITA), ATO 
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E VIDA PREGRESSA, NOS 
AUTOS DOS PROCS. Nº. 046 E 047/2008/91ªZE.
RECORRENTE : COLIGAÇÃO A FORÇA DO POVO
ADVOGADO  : FÉLIX CONCEIÇÃO SILVA
RECORRIDA : COLIGAÇÃO UNIÃO POR NOVO PROGRESSO E 
MADALENA HOFFMANN
ADVOGADOS  : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 
NASCIMENTO E OUTROS
15. RECURSO ELEITORAL Nº 3045
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 89ª ZE (FARO), QUE JULGOU 
PROCEDENTE AS IMPUGNAÇÕES E INDEFERIU O REGISTRO DE 
CANDIDATURA DO RECORRENTE (PREFEITO) - PRESTAÇÃO DE 
CONTAS REJEITADAS E VIDA PREGRESSA (ART. 46 DA RES. TSE 
N.º 22.717/08 c/c AR. 1º, I, “g” DA LC N.º 64/90 c/c ART. 14, 
§9º DA CF/88), NOS AUTOS DO PROC. Nº. 099/2008/89ªZE.
RECORRENTE : JOÃO ALFREDO RIBEIRO DE CARVALHO
ADVOGADOS  : INOCÊNCIO MÁRTIRES COELHO JÚNIOR E 
OUTROS
RECORRIDA : COLIGAÇÃO “UNIDOS POR FARO”
ADVOGADO  : MAURO CÉSAR LISBOA DOS SANTOS
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DA 89ª ZE
16. RECURSO ELEITORAL N.º 3725
RELATOR: JUIZ FEDERAL DANIEL SANTOS ROCHA SOBRAL
ASSUNTO: CONTRA DECISÃO DO JUÍZO DA 20ª ZE (SANTARÉM), 
QUE JULGOU IMPROCEDENTE REPRESENTAÇÃO POR 

PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA ATRAVÉS DA EDIÇÃO E 
PUBLICAÇÃO DE UM INFORMATIVO PERIÓDICO (LIVRETO) DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO, COM MENSAGENS E FOTOS DA 
RECORRIDA, ASSIM COMO UMA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
DOIS PRIMEIROS ANOS DE SEU GOVERNO, NOS AUTOS DO 
PROC. N.º 025/2008/20ªZE.
RECORRENTE : COLIGAÇÃO DEM / PV
ADVOGADO  : JOSÉ MARIA FERREIRA LIMA
RECORRIDA : MARIA DO CARMO MARTINS LIMA
ADVOGADOS  : ANTONIO EDER JOHN DE SOUSA COELHO E 
OUTROS
17. RECURSO ELEITORAL N.º 2892
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 85ª ZONA ELEITORAL 
(MEDICILÂNDIA), QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DE 
REGISTRO DA COLIGAÇÃO “COM A FORÇA DO POVO” (DRAP) 
NAS ELEIÇÕES MAJORITÁRIAS, INTEGRADA PELOS PARTIDOS 
PT-PPS-PP-PR-PRB, DETERMINANDO A EXCLUSÃO DO PP, POR 
NÃO PREENCHER OS REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
ELEITORAL, NOS AUTOS DO PROC. Nº 085/2008/85ªZE.
RECORRENTE : COLIGAÇÃO “COM A FORÇA DO POVO” E O 
PARTIDO PROGRESSISTA - PP
ADVOGADOS  : ENOCK DA ROCHA NEGRÃO E OUTROS
18. RECURSO ELEITORAL N.º 2893
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 85ª ZONA ELEITORAL 
(MEDICILÂNDIA), QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DE 
REGISTRO DA COLIGAÇÃO “MEDICILÂNDIA PARA TODOS” 
(DRAP) NAS ELEIÇÕES PROPORCIONAIS, INTEGRADA PELOS 
PARTIDOS PT-PPS-PP, DETERMINANDO A EXCLUSÃO DO PP, POR 
NÃO PREENCHER OS REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
ELEITORAL, NOS AUTOS DO PROC. N.º 088/2008/85ªZE.
RECORRENTE : COLIGAÇÃO “MEDICILÂNDIA PARA TODOS” E O 
PARTIDO PROGRESSISTA - PP
ADVOGADOS  : ENOCK DA ROCHA NEGRÃO E OUTROS
19. RECURSO ELEITORAL Nº 3403
RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 46ª ZE (SANTANA DO 
ARAGUAIA), QUE INDEFERIU O REGISTRO DE CANDIDATURA DA 
RECORRENTE (VEREADOR) - VIDA PREGRESSA (ART. 14, §9º DA 
CF/88), NOS AUTOS DO PROC. Nº. 068/2008/46ªZE.
RECORRENTE : CIRILO MARTINS DE SOUZA
ADVOGADO  : LUCIBALDO BONFIM GUIMARÃES FRANCO
20. RECURSO ELEITORAL Nº 2847
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 16ª ZONA ELEITORAL (AFUÁ), 
QUE JULGOU PROCEDENTE IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA PELO 
RECORRIDO E INDEFERIU A CANDIDATURA DE MIGUEL SANTANA 
DE CASTRO  AO CARGO DE PREFEITO - CONTAS REJEITADAS 
(ART. 1º, I, ALÍNEA “g” DA LC N.º 64/90) NOS AUTOS DO PROC. 
N.º 038/2008/16ªZE
RECORRENTE : COLIGAÇÃO AFUÁ COM LIBERDADE E 
TRABALHO
ADVOGADOS  : FRANCISCO ANTONIO TEIXEIRA SANTOS E 
OUTROS
RECORRIDA : COLIGAÇÃO UNIÃO PELA CIDADANIA
ADVOGADOS  : REGINALDO CORRÊA DE MELO JR E OUTRA
21. RECURSO ELEITORAL Nº 3595
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 21ª ZE (ALENQUER), 
QUE JULGOU IMPROCEDENTE IMPUGNAÇÃO E DEFERIU O 
REGISTRO DE CANDIDATURA DO RECORRIDO (VEREADOR) 
- IRREGULARIDADE NA CONSTITUIÇÃO DO PSL, PARTIDO 
INTEGRANTE DA COLIGAÇÃO, NOS AUTOS DO PROC. Nº 
204/2008/21ªZE.
RECORRENTE : COLIGAÇÃO ALENQUER PARA TODOS E TODOS 
POR ALENQUER E O PARTIDO DEMOCRATAS - DEM
ADVOGADOS  : JOSÉ MARIA FERREIRA LIMA E OUTRO
RECORRIDO : MATEUS SANTOS LEMOS
ADVOGADO  : VALDIR FONTES DE OLIVEIRA
22. RECURSO ELEITORAL Nº 3589
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA
ASSUNTO: DECISÃO DO JUÍZO DA 21ª ZE (ALENQUER), 
QUE JULGOU IMPROCEDENTE IMPUGNAÇÃO E DEFERIU O 
REGISTRO DE CANDIDATURA DA RECORRIDA (VEREADOR) 
- IRREGULARIDADE NA CONSTITUIÇÃO DO PSL, PARTIDO 
INTEGRANTE DA COLIGAÇÃO, NOS AUTOS DO PROC.  Nº 
181/2008/21ªZE.
RECORRENTE : COLIGAÇÃO ALENQUER PARA TODOS E TODOS 
POR ALENQUER E O PARTIDO DEMOCRATAS - DEM
ADVOGADOS  : JOSÉ MARIA FERREIRA LIMA E OUTRO
RECORRIDA : MARIA IONE LEITE GANTUSS
ADVOGADO  : VALDIR FONTES DE OLIVEIRA
23. RECURSO ELEITORAL Nº 3596
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA


